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Portal de Legislação do Município de Ronda Alta / RS

LEI MUNICIPAL Nº 611, DE 18/09/1992 
CRIA OS SÍMBOLOS DO MUNICÍPIO DE RONDA ALTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE RONDA ALTA.
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 
Art. 1º São Símbolos do Município de Ronda Alta:
   a) Brasão;
   b) Bandeira.
 
Art. 2º São considerados padrões dos símbolos, os exemplares feitos nos termos dos dispositivos desta Lei.
 
Art. 3º Fica sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, um exemplar de cada símbolo a fim
de servir de modelo obrigatório a respectiva feitura, constituindo-se em instrumento de confronto para a comprovação
pública ou particular.
   Parágrafo único. É vedado colocar quaisquer inscrições sobre o Brasão e sobre a Bandeira.
 

DO BRASÃO
Art. 4º O Brasão do Município de Ronda Alta possui as seguintes especificações:
   I - as miniaturas do milho, do trigo e da soja, representam as três culturas do Município;
   II - a cabeça de porco, representa a pecuária, de modo particular a suinocultura, uma das fontes principais de renda
do Município;
   III - a roda (engrenagem), representa a Indústria;
   IV - o elmo representa a soberania, autodeterminação e cultura do povo e a vigilância e devotamento em prol da mãe
Pátria;
   V - a fita entrelaçando o escudo simboliza a solidariedade, hospitalidade e união do povo Rondaltense;
   VI - o diadema de quatro torres representa o Comércio;
   VII - a data de 26/12/63 e o dia do Município, data da sua criação;
   VIII - o dístico "IN LABORE VICTORIA" significa que o Município vencerá através do trabalho (no trabalho, a vitória).
 

REPRESENTAÇÃO DAS CORES
Art. 5º As cores usadas possuem significados simbólicos, que são:
   I - o VERDE representa os nossos campos, nossas matas, nossas culturas;
   II - o AMARELO representa as nossas riquezas, nosso solo, nosso progresso econômico;
   III - o VERMELHO representa nosso trabalho, nossa luta, nosso ardor e vontade de vencer e crescer;
   IV - o PRETO representa nossas dificuldades, as pedras no caminho, as crises econômicas e financeiras.
 
Art. 6º É obrigatório o uso do Brasão nos papéis de expediente do serviço público e nas publicações oficiais.
 

DA BANDEIRA
Art. 7º A Bandeira do Município e a descrita nesta Lei e obedecerá as seguintes regras:
   I - a forma da Bandeira do Município e retangular;
   II - a Bandeira compor-se-á de um pano branco e ao centro do mesmo ficará o Brasão do Município envolto a um
círculo, nas tonalidades: verde, amarelo, vermelho e preto, ficando essas, consideradas também, as cores do
Município;
   III - do Brasão do Município, descrito no art. 4º, terá seu dístico "IN LABORE VICTORIA" substituído pelo nome do
Município, formando-se assim a Bandeira;
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   IV - as duas faces da Bandeira devem ser exatamente iguais, sendo vedado fazer uma com o anverso da outra;
   V - a feitura da Bandeira obedecerá os padrões estabelecidos nos artigos 4º e 5º da Lei nº 5.700/71.
 
Art. 8º É vedado o uso da Bandeira, mesmo parcial, como símbolo de entidades políticas, sociais ou desportivas.
 

DA APRESENTAÇÃO E DO RESPEITO
Art. 9º A apresentação e o respeito à Bandeira obedecerá o que dispõe a Lei Federal nº 5.700, de 12 de setembro de
1971, e Decreto Lei nº 4.545, de 31 de julho de 1942 e a Lei Estadual nº 5.213, de 05 de janeiro de 1966.
 
Art. 10. Ficará a cargo da Secretaria Municipal da Educação e Cultura a ampla divulgação dos símbolos do Município.
 
Art. 11. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Ronda Alta, 18 de setembro de 1992.
 

Saul Barbosa,
Prefeito Municipal.
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